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LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. Nq 01912025

o INSTITUTo nr enortçÀo AMBIENTAL Do AMAZ0NAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que auloriza a:

INTEREssADo: MRV Engenharia e Participações S.A.

ENDERE(:o rARA coRRnsponopxcre: Av. Desembargador João Machado, no 1066-
í 9í 6, Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.343.49210610-05 INscRrÇÀoEsTADUAL:

Fore: (92) 98230-8563 LAt,/Sv:03712025

REcrsrRo \o IPAAM: 1012.2311 PRocESSo Ns: 02076112024-10

ArrvrDADE: Complexo Habitacional e Similares

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Cerina Souto, 881, Bairro Ponta Negra -
Manaus/AM, nas coordenadas geográficas. P1 60" 5'23.75" W 3" 3' 31.55"S e P4
60" s', 26.24" W 3" 3' 34.54" S"S.

FTNALTDADE: Autorizar a implantaçáo de um Empreendimento Residencial
Multifamiliar, em uma área de 2,3999 ha sendo a área construída 2,3999 ha.

PorENcrALPoLUIDoR/DEcRADADoR:Grande Ponro:Pequeno

PRAZo DE !'ALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Aros.

,\ te n c:'i o:

. Esta licença é composta de l8 restriçôes e/ou condições constantes no versot cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invslidação e/ou âs penalidades previstas em normas,

. Estâ licençâ trâo comprovâ nem substitui -o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do
imór'el,
Esta licença deve permanecer nâ localizâçâo dâ âtividâde e exposts de formâ visível (frente e verso).

. Em câso de reproduçío destar deverá ser de forma integral (frente e verso)
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I N'OI9/2025

l. O pedido de liçenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de çomunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme an.24. da Lei n'.3.785
de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambienral deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias. antes
do vençimento. conforme an.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes const.mtes no processo no.

02M 6l n024-10.,
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessa{o;
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal:
7. Cumprir o estabelecido no Plano de Gerenciamento de Residuos gerados na construção civil. conforme na

. Resolução CONAMA n.o307l02 e suas alterações;
8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas devidamenle

licenciadas por esta IPAAM para esta atividade;
9. E expressamente proibida a queirna e deposiçâo inadequada de residuos de qualquer natureza, devendo os

mesmos serem acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
10. A coleta e transpoÍe dos rçsiduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados por

empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade;
I I . Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas áreas não pavimentadas

e não edificadas. por meio de projeto paisagistico ou plantio de espécies florestais nativas de rápido
crescimento:

12. As áreas destinadas a aterro de inertes (bota-fora) e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo
IPAAM:

13. No caso de instalação a interessada obriga-se a solicitarjunto a este IPAAM o licenciamento ambiental, para
a implantação de Estação de Tratamento de esgoto E.T.E.:

14. Implementar imediatamente a partir do início da obra a contenção nos taludes de corte. aterro e

movimentação de terra. pam evitar processos erosivos e assoreamento de corpos hidricos próximos ao
empreendimento:

15. Deverá manter 4tualizado o Alvará de Construção expedldo pelo IMPLURB:
16. Apresentar em 30 dias: l;,

a) Projeto de Drenagem aprovado pela SEMINF e devidamente assinado pelo responsável técnico,
acompanhado pela ART;

b) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/sanitáÍio, aprovado pela companhia de água e
esgoto. acompanhado de ART;

I 7. O empreendedor licenciado fica obrigado a comunicar o encerramento de sua atividade ao IPAAM.
18. Apresentar neste IPAAM, quaodo da solicitação da renovação da Licença de instalaçâo:

a) Cadastro de atividadç (modelo IPAAM);
b) Declaração para Renovação de Licença de lnstalação (Modelo IPAAM);
c) Licença anterior:
d) Restrições/condicionantes da licença anterior;
e) Apresentar descriçâo do cumprimento das restriçõô/condicionantes constantes no rerso da licença

anterior:
0 Documento comprobatório do esgotamento sanitiírio do canteiro de obras;
g) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da tenaplanagem. '


